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DECRETO ESTADUAL 40.645: SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS

Prezado(a) responsável:

O Decreto Estadual nº 40.645/07 (em anexo) determina a implantação de um programa de coleta seletiva solidária com a separação na fonte dos resíduos sólidos recicláveis produzidos nas repartições públicas estaduais e a doação dos materiais recicláveis às cooperativas ou associações de catadores.

Buscando colaborar no atendimento do decreto, estamos enviando um questionário que irá servir de base para a elaboração de um diagnóstico sobre as condições atuais de geração e destinação dos resíduos recicláveis na escola.

A finalidade é produzir dados/informações para que a Comissão da instituição formada para a Coleta Seletiva Solidária possa organizar um modo operacional integrado adequado a garantir a sustentabilidade da metodologia escolhida para a gestão dos resíduos recicláveis na instituição. 

Favor encaminhar as informações para: 
 raquelbento@yahoo.com

Informações:

www.coletaseletivasolidaria.com.br
Qualquer dúvida entre em contato.

Raquel Bento

 (21) 81739857

DIAGNÓSTICO 
	DADOS GERAIS:

	Nome da Escola:
	

	Telefone e email:
	

	Nome:
	

	Cargo:
	

	Comissão:
	

	Endereço da Escola:
	

	Bairro:
	

	Cidade:
	

	Quantos alunos a Escola possui?


	

	Quantos funcionários (professores, diretor, pessoal da limpeza...) possui a escola?

	

	INFRA-ESTRUTURA FÍSICA:

	Quantidade de prédios (nº de prédios em que a instituição está instalada):
	

	Nº de andares por prédio:
	
	Nº de salas por andar por prédio:
	

	Nº total de salas(considere salas de aula, escritóriios, bibliotecas....)
	

	Há uma área de acúmulo para resíduos e outros materiais descartados?
	Sim (  )

Não (  )

	Descreva esta área inclusive a acessibilidade:
	

	Observações:


	


	GESTÃO DOS RESÍDUOS:

	Número de funcionários que fazem o serviço de limpeza na Escola:
	

	O serviço de limpeza da Escola é terceirizado? 
	

	Caso o serviço de limpeza seja terceirizado, qual a data de término do contrato? Qual a duração desse contrato?
	

	Existe coleta regular de resíduos comuns na sua Escola feita pelo município?

Nome da empresa que faz a coleta:

Dias da semana que os resíduos comuns são coletados na Escola:
	

	Descrever como é feito o serviço de coleta, armazenamento e destinação dos resíduos comuns gerados na Escola.

	

	Observações:
	


	PADRÃO DE GERAÇÃO DE RESÍDUOS:

	Quais são os tipos de resíduos gerados na sua escola?  Não se esqueça de incluir o material de limpeza e escritório.

	

	Dentre esses, qual é o tipo de resíduo gerado em maior quantidade?        
	

	Qual a quantidade total diária/semanal ou mensal de resíduos  (em Kg ou em volume –saco de lixo de x litros) gerada pela Escola? 

Destes resíduos, qual a quantidade aproximada (%) de materiais recicláveis? Não se esqueça de incluir o material de limpeza e escritório.
	

	Existe na Escola cozinha ou cantina e refeitório?

Quais as características dos resíduos gerados nestes locais?

	

	A instituição tem algum programa de redução de resíduos? 
	

	Quais as características dos resíduos gerados nos escritórios(sala de professores, secretaria, coordenação...)?  Tonelagem (em Kg) ou volume (saco de lixo de x litros)

	


	COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS:

	A sua cidade possui programa  municipal de coleta seletiva? Esta coleta pode recolher o material reciclável da escola?
	

	A Escola tem um programa de Coleta Seletiva? Se afirmativo, como ela é feita?
	

	Já há alguma destinação para os materiais recicláveis gerados na Escola? Descreva:
	

	Mapear as lixeiras da Escola (quantidade e distribuição por salas, pátios etc.) Sugestão: Desenhe uma planta baixa da escola e identifique as lixeiras.
	

	É feita alguma segregação e coleta especial de resíduos perigosos, como pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes?
	

	Já há alguma destinação para os materiais recicláveis gerados na Escola? Descreva:
	

	Mapear as lixeiras da Escola (quantidade e distribuição por salas, pátios etc.) Sugestão: Desenhe uma planta baixa da escola e identifique as lixeiras.
	

	É feita alguma segregação e coleta especial de resíduos perigosos, como pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes?
	

	Observações:
	


	O ENTORNO DA ESCOLA:

	Alguma instituição próxima à sua Escola possui Coleta Seletiva Solidária?  (o objetivo da pergunta é facilitar o roteiro de coleta pelas cooperativas e compartilhá-lo entre instituições próximas que já praticam a Coleta Seletiva Solidária).
	

	Existem catadores não cooperativados coletando materiais recicláveis nas ruas próximas à sua Escola?
	

	Há Cooperativas de Catadores próximas à Escola que podem recolher o material reciclável de sua escola?
	

	Observações:
	


	ATVIDADES PEDAGÓGICAS:

	A escola desenvolve projetos na área ambiental?

(   ) Sim

(   ) Não


	Quantos professores estão envolvidos no desenvolvimento dos projetos?



	Quais são os projetos que estão sendo desenvolvidos atualmente?


	

	Quais são as principais dificuldades encontradas pelos professores que desenvolvem projetos?


	

	A escola realiza visitas a campo para trabalhar a realidade local sobre as questões ambientais?

Quais locais são visitados? Qual a freqüência?


	

	Observações:
	


	DESAFIOS:

	Quais desafios você considera mais difíceis na implantação da coleta seletiva solidária?

	


Este roteiro de diagnóstico é apenas uma base. Sinta-se à vontade para incluir informações que considere necessárias para o diagnóstico.
Ass:.........................................................................

Nome;.................................. email:...........................

Cargo:................................. Data:.................................

ANEXO: DECRETO ESTADUAL Nº 40.645 de 08 de março de 2007

Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e  legais, e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº E- 07/175/2007.

DECRETA:

Art. 1º A separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis são reguladas pelas disposições deste Decreto.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis descartados, separados na fonte geradora, para destinação às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis; e 
II - resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta.

Art. 3º Estarão habilitadas a coletar os resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis que atenderem aos seguintes requisitos:

I – estarem as associações ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis cadastrados no sítio eletrônico da SEA – Secretaria de Estado do Ambiente;

II - estejam formalmente constituídas por catadores de materiais recicláveis que tenham a catação como fonte de renda;

III - não possuam fins lucrativos;

IV - possuam infra-estrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados;

V - apresentarem o sistema de rateio entre os associados.

Parágrafo único. A comprovação dos incisos II e III será feita mediante a apresentação do estatuto ou contrato social e dos incisos IV e V, por meio de declaração das respectivas associações e cooperativas.

Art. 4º As associações e cooperativas cadastradas na SEA - Secretaria de Estado do Ambiente através de seu sítio eletrônico, poderão firmar acordo, perante a Comissão para a Coleta Seletiva Solidária, a que se refere ao art. 5o, para partilha dos resíduos recicláveis descartados.

§ 1o Caso não haja consenso, a Comissão para a Coleta Seletiva Solidária realizará sorteio, em sessão pública, entre as respectivas associações e cooperativas devidamente habilitadas, que firmarão termo de compromisso com o órgão ou entidade, com o qual foi realizado o sorteio, para efetuar a coleta dos resíduos recicláveis descartados regularmente.

§ 2o Na hipótese do § 1o, deverão ser sorteadas até 4 (quatro) associações ou cooperativas, sendo que cada uma realizará a coleta, nos termos definidos neste Decreto, por um período consecutivo de seis meses, quando outra associação ou cooperativa assumirá a responsabilidade, seguida a ordem do sorteio.

§ 3o Concluído o prazo de 6 (seis) meses do termo de compromisso da última associação ou cooperativa sorteada, um novo processo de habilitação será aberto.

Art. 5º Será constituída uma Comissão para a Coleta Seletiva Solidária, no âmbito de cada órgão e entidade da administração pública estadual direta e indireta, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação deste Decreto.

§ 1o A Comissão para a Coleta Seletiva Solidária será composta por, no mínimo, 3 (três) servidores designados pelos respectivos titulares de órgãos e entidades públicas.

§ 2o A Comissão para a Coleta Seletiva Solidária deverá implantar e supervisionar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, bem como a sua destinação para as associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, conforme dispõe este Decreto.

§ 3o A Comissão para a Coleta Seletiva Solidária de cada órgão ou entidade da administração pública estadual direta e indireta apresentará, semestralmente, avaliação do processo de separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

Art. 6º Os órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta deverão implantar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, destinando-os para a coleta seletiva solidária, devendo adotar, quando couber, as seguintes medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto:

I. Instalação de kit de coletores de 30 litros, de cores diferenciadas para cada tipo de material (papel, plástico, vidro, metal, material orgânico, material perigoso) nos corredores de cada andar dos prédios;

II. Instalação de coletores centrais de 240 l, de cores diferenciadas para cada tipo de material (papel, plástico, vidro, metal e material orgânico, material perigoso) no andar térreo dos prédios;

III. Picadoras de papel;

IV. Caixas coletoras de papel A4, que serão destinados à confecção de blocos de rascunho a serem reutilizados pelos órgãos ou entidades da administração pública estadual direta e indireta.

Parágrafo único – O material perigoso de que fala os incisos I e  II deste artigo refere-se às pilhas, baterias de celular e lâmpadas fluorescentes, que deverão ter descarte e coleta diferenciados, segundo determina a legislação estadual ambiental vigente.

Art. 7º - Deverão ser implementadas ações de publicidade de utilidade pública, que assegurem a

lisura e igualdade de participação das associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis no processo de cadastro no sítio eletrônico da SEA – Secretaria Estadual do Ambiente.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 08 de março de 2007

Sergio Cabral
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